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O presente Trabalho de Conclusão de Curso, intitulado “Reflexos do (des)cumprimento 

dos requisitos da Circular de Oferta de Franquia no plano da validade do Contrato 

de Franquia: uma análise da Jurisprudência do TJSC”, elaborado pela acadêmica 

“Luriany Sagaz”, defendido em 22/09/2021 e aprovado pela Banca Examinadora 

composta pelos membros abaixo assinados, obteve aprovação com nota 10,00 (dez), 

cumprindo o requisito legal previsto no art. 10 da Resolução nº 09/2004/CES/CNE, 

regulamentado pela Universidade Federal de Santa Catarina, através da Resolução nº 

01/CCGD/CCJ/2014. 

 

Florianópolis, 22 de setembro de 2021. 
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Aluno(a): Luriany Sagaz 
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CPF: 112.994.119-16 

Matrícula: 16201012 

Título do TCC: “Reflexos do (des)cumprimento dos requisitos da Circular de Oferta de 

Franquia no plano da validade do Contrato de Franquia: uma análise da Jurisprudência do 

TJSC” 

Orientador(a): Melissa Ely Melo 

 

 

Eu, Luriany Sagaz, acima qualificada, venho, pelo presente termo, assumir integral 

responsabilidade pela originalidade e conteúdo ideológico apresentado no TCC de minha 

autoria, acima referido. 

 

 

 

Florianópolis, 22 de setembro de 2021. 
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